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IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

 

À 

ILUSTRÍSSIMA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ICAPUÍ 

 

A empresa DIMENSÃO ENGENHARIA DE PROJETOS E CONSTRUÇÃO LTDA. – EPP CNPJ: 
41.327.362/0001-79, sediada em Fortaleza/CE, apresenta com fundamento no artigo 41 e seus 
parágrafos da Lei Federal nº 8.666/93 e Art. 18 do Decreto Federal nº 5.450/05, interpor a 
presente IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 2022.02.09.01 cujo objeto é “Contratação de empresa 
para a prestação de serviços técnicos especializados de engenharia consultiva para 
modernização da gestão territorial e dos serviços fiscais do município, promovendo o 
aumento da capacidade de análise e de gestão urbana do município de Icapuí-CE”, pelos 
seguintes fundamentos de fato e de direito: 

 

A) DA TEMPESTIVIDADE 

 

9.5 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.5.8. Declaração de disponibilidade de Sistema Georreferenciado de Informação Territorial, 
cadastrado e homologado no programa BNDES Prosoft (Programa BNDES para o 
Desenvolvimento da Indústria Nacional de Software e Serviços de Tecnologia da Informação), 
uma vez que o futuro contrato irá se valer de recursos disponibilizados por financiamento 
bancário. A habilitação será averiguada no site do BNDES: 
http://www.bndes.gov.br/SiteBNDES/bndes/bndes_pt/Galerias/Convivencia/Prosoft/prosoft_com
ercialização.html. 

15 PROVA DE CONCEITO 

15.8. Caso o Sistema apresentado na prova de conceito não seja previamente cadastrado e 
homologado no programa BNDES PROSOFT, a licitante será eliminada do certame, e a licitante 
seguinte na ordem de classificação será convocada para a apresentação, nos termos dispostos 
no Edital. 

9.8 FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO PERMANENTE DO SISTEMA 
GEORREFERENCIADO DE INFORMAÇÃO TERRITORIAL (SIT), PARA GESTÃO DOS 
CADASTRO MULTIFINALITÁRIO – MÓDULOS INICIAIS 

9.8.7. Cadastro prévio do Sistema a ser fornecido no BNDES PROSOFT 

Atenção: Considerando que o presente contrato irá se valer de recursos disponibilizados pelo 
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social, por meio do programa BNDES/FINEM 
– Programa de Modernização da Administração Tributária e Gestão dos setores Sociais Básicos 
(PMAT), o Sistema georreferenciado de gestão cadastral a ser fornecido deve ser cadastrado e 
homologado no programa BNDES Prosoft (Programa BNDES para o Desenvolvimento da 
Indústria Nacional de Software e Serviços de Tecnologia da Informação) A ser conferido no 
seguinte site: 
http://www.bndes.gov.br/SiteBNDES/bndes/bndes_pt/Galerias/Convivencia/Prosoft/prosoft_com
ercialização.html. 

25 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

25.1. As despesas decorrentes da prestação dos serviços correrão à conta dos recursos 
oriundos da Secretaria de Administração e Finanças, consignados na dotação orçamentária nº 
04.01.04.122.0002.2.010, elemento de despesas 3.3.90.39.00 e/ou oriundos de operações de 
crédito. 
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CONTESTAÇÃO 1: Segundo o site do BNDES, o Programa PROSOFT tinha o objetivo de 

“contribuir para o desenvolvimento da indústria nacional de software e serviços de Tecnologia da 

Informação (TI)” e foi extinto em 31/12/2016.  

 

Deste modo, exigir o Programa PROSOFT, sendo que esse se encontra expirado desde de 

dezembro do ano de 2016, viola o princípio da Legalidade, principalmente, por incorporar uma 

exigência impossível, haja vista, repita-se, o Programa ter expirado há mais de 60 (sessenta) 

meses.  
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Cabe ressaltar ainda que o referido item já foi objeto de anulação de outras licitações como segue 

anexo abaixo do município de Pacajus: 2019.06.24.01CP CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS 

TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ENGENHARIA CONSULTIVA PARA MODERNIZAÇÃO 

DOS SERVIÇOS FISCAIS DO MUNICÍPIO E DA GESTÃO TERRITORIAL, A FIM DE ATENDER 

AS NECESSIDADES DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PACAJUS/CE. 
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CONTESTAÇÃO 2: No item “25.0 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA” já se encontra bem definido 

a dotação orçamentária, o elemento de despesa e a fonte de recurso, proveniente do Tesouro 

Municipal. Portanto não cabe, nesse caso, a busca de uma nova linha de financiamento. O Edital, 

em nenhuma oportunidade, menciona como fonte financiadora recursos de quaisquer Programa 

do BNDES. Mesmo que houvesse recursos financiados pelo BNDES seria diretamente com o 

Município e não com a Empresa a ser contratada. Mais uma razão para que a exigência do 

cadastro e homologação do programa BNDES PROSOFT por parte da Empresa não ter razão 

de ser.  

 

C) DO PEDIDO 

 

Diante do exposto acima a DIMENSÃO ENGENHARIA DE PROJETOS E CONSTRUÇÃO LTDA 

vem, por meio desta, solicitar a impugnação do Edital da CONCORRÊNCIA Nº 2022.02.09.01 

em função de vícios graves identificados do Edital. 

 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Fortaleza, 08 de março de 2022. 

 

 

 

 

 

 

______________________________ 
Eduardo César Chaves Cabral  

Engenheiro Civil – CREA/CE N° 7975 
Dimensão Engenharia 


